CAMARA MUNICIPAL DE ITATIAIUCU
Estado de Minas Gerais

SEQUENCIAL N° éZ/ z/ 2025
INDICAGAO N° 89/ 2025

A Secretaria Municipal de Educagio.

ASSUNTO: Implementar transporte exclusivo para as criangas das comunidades do Chaves e
Ponta da Serra até o CEMEI do Sao Francisco e da comunidade de Pedras até o CEMEI de
Santa Terezinha. _

Excelentissimo Senhor Presidente da Egrégia Camara Municipal de Itatiaiugu/MG,

O Vereador que a presente subscreve, vem com o mais elevado respeito e acatamento na
forma do artigo 284, do Regimento Interno, indicar ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal,
que se digne determinar ao setor competente da Prefeitura, que estude a possibilidade de
implementar transporte exclusivo para as criangas das comunidades do Chaves e Ponta da Serra
até o CEMEI do Séo Francisco e da comunidade de Pedras até o CEMEI de Santa Terezinha.

JUSTIFICATIVA

A presente indicagéo visa propor a implementacéo de um servigo de transporte exclusivo para
as criangas dos CEMElIs, respondendo ao apelo das méaes das comunidades de Chaves, Ponta da
Serra e Pedras, que enfrentam dificuldades para levar seus filhos a creche antes do trabalho.
Embora a legislagéo néo exija a frequéncia escolar até o primeiro periodo, o acesso a educagéo
infantil desde os primeiros anos é crucial para o desenvolvimento das criancas e suporte as familias
trabalhadoras. A auséncia de um meio de transporte dedicado tem forcado essas familias a
buscarem alternativas muitas vezes inseguras ou dispendiosas.

Este servigo de transporte néo sé facilitaria o deslocamento seguro e confortavel das criangas,
mas também promoveria a igualdade de acesso a educagéo, independentemente da localizacao
geografica ou condigdo socioeconémica.

Diante do exposto, contamos com a aquiescéncia do Chefe do Poder Executivo.
Sala das Sessbes, em 13 de janeiro de 2025

Vereador
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